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Assessoria Secretaria
Jurídica de Governo

LEI N° 799/2019, DE 28 DE MAIO DE 2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR,
ÃõiCiONÃL ÃO ViGeN'fe ORÇÃMeNfO, O CRÊÕifO
ESPEC~AL- QUE- 'ND~CA E- DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPuí, RAIMUNDO LACERDA FILHO, no
uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara
Munfctpal aprovou e eu sanciono a segutnte LEI:

Arf. 10"Fíca o Poder Executivo autorizado a abrir, adicional ao vigente
orçamente, GréQ.~tQes~eQia~nQ valor R$ 1..QQQ(QQ (um m~~reais) Qr~nQQa
seguinte fonte de recurso no elemento de despesa:

0501.12.128.0401.2.016 - Capacitação Continuada dos Servidores da
Administração Pública.

Código Especificação Fonte Origem Valor
RS

Qbl-tmsServ ..de
1124000000 - Õutas3.3.90.39.00 Terc. Pessoa 1.000,00

Transferênoias 00 FNDEJurídica
TOTAL 1.000,00

o crédito orçamentário acima especificado será suplementado reduzindo
dotação da seguinte-ação:

0501.12.128.0401.2.016 - Cápácifáçãó Cónfinuádá dós Sérvidórés dá
Administração Pública.

Códtg'o I!speciftcaçã'o Fonte Ortgem Vatar
R$

Outros Servode
1111000000 - Rec.de Impostos e3,3,90.39.00 Tere. Pessoa 1.000,00

Jurídica Transf.-Educação

TOTAL 1.000,00

Art. 2° A despesa correspondente à abertura de crédito de que trata o art. 1°
desta Lei, será coberta com recursos previstos na Lei n.?4.320/64, art. 43, § 1°,
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incisos I a IV.

Art. 3° A ação constante do projeto de que trata o artigo 1° e 2° ficam
integradas ao programa definido no Plano Plurianual 2018-2021 e às metas
frsrcas referidas na lei de Diretrizes Orçamentárias para O' presente exerctcro.

Art. 46 Todos os arfiços da lei" Munfdpar n. 779/2Ô1'8, de 3Ôde novembro de
2-018, irn»ter:aoos, oom 8~G das ~nGJlJsQ9Sdas dGtaçQes or93mentárias do
art. 1°.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
2019.
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